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Processo nº 23117.032961/2026-19

 

  

Interessado(s): DIRETORIA DE ESTUDOS E PESQUISAS AFRORRACIAIS - DIEPAFRO

 

 
RESULTADO FINAL REFERENTE AO EDITAL PROEXC Nº 83/2026

OBSERVAÇÃO: A classificação foi mantida uma vez que não houve contestações contra o resultado preliminar..

 

Uberlândia, 29 de junho de 2026.

 

Atenciosamente,

 

 

PROF. DR. GUIMES RODRIGUES FILHO
Diretor da Diretoria de Estudos e Pesquisas Afrorraciais - DIEPAFRO/UFU

Portaria de Pessoal UFU nº 177, de 07 de janeiro de 2025, SEI nº 6006523

Documento assinado eletronicamente por Guimes Rodrigues Filho, Diretor(a), em 29/06/2026, às 09:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Candidato(a) Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Total Situação

Glênio Alves de Freitas 40 5 0 20 65 Aprovado

Thamiris Lacerda Neves 20 0 0 0 20 Aprovada

Yara Magalhães dos Santos 40 0 0 0 40 Aprovada

Wellyda Maria Maris 10 0 0 0 10 Aprovada

Item 1 - Titulação (não acumuláveis) Especialização 10; Mestrado 20; Doutorado 40 – valor máximo: 40
Item 2 - Coordenação de Projeto de Extensão na área do módulo para a qual o(a) candidato(a) se inscreveu
devidamente cadastrado no SIEX-UFU com no mínimo 60 horas como carga horária do(a) Coordenador(a) - Valor
máximo: 20
Item 3 - Coordenação de Projeto de Pesquisa em andamento ou já encerrado, na área do módulo para o qual o(a)
candidato(a) se inscreveu, financiado por órgão de fomento. Valor máximo: 20
Item 4 - Experiência como docente em curso de formação inicial e continuada (FIC), graduação e pós-graduação na
temática da área do módulo para o qual o(a) candidato(a) se inscreveu. Valor máximo: 20.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7434891 e o código CRC 9DB51A53.

Referência: Processo nº 23117.032961/2026-19 SEI nº 7434891
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